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PERÍODO: 3º QUADRIMESTRE DE 2021

PARECER

Retornam os autos relativos ao processo de auditoria de acompanhamento do

cumprimento dos ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº

101/2000) pelos Poderes Executivo,  Legislativo e Judiciário do Estado da Bahia,

bem como pelo  Ministério  Público,  relativa  ao 3º  quadrimestre  do ano de 2021,

realizada pelas 3ª e 6ª Coordenadorias de Controle Externo (CCE’s), cujo resultado

fora consolidado pela Superintendência Técnica desse Tribunal (SUTEC) no relatório

auditorial que instrui o feito (Ref.2823951-1/80).

Em parecer anterior (Ref.2922512-1/14), este Órgão Ministerial se manifestou

no sentido de que: 

a) que sejam, os elementos da presente auditoria, juntados às
contas da Secretaria da Fazenda, referentes ao exercício financeiro
de 2021; 

b) que seja DETERMINADO: 

b.1) ao Chefe do Poder Executivo para que: 

i) em obediência ao quanto disposto nos arts. 14 da LRF e
113  do  ADCT,  e  aos  princípios  da  legalidade  (art.  37,  caput,  da
CRFB)  e  da  separação de  poderes  (art.  2º,  da  CRFB),  adote  as
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medidas necessárias à prévia obtenção de autorização legislativa,
nas situações em que pretenda ampliar os valores de renúncia de
receitas  em  patamares  superiores  ao  que  constam  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias (nos Anexos de Metas Fiscais);

ii) em obediência aos arts. 70, caput, e 74, caput e inciso I, da
CRFB,  arts.  89,  caput,  e  90,  caput  e  inciso  I,  da  Constituição
Estadual, aos arts. 11, inciso II, alínea “b”, do Regimento Interno da
SDE/BA,  13,  inciso  VII,  alínea  “b”,  do  Regimento  Interno  da
SEFAZ/BA,  e  das  disposições  constantes  da  Portaria  Conjunta
SDE/SEFAZ  nº  01/2017,  promova  o  devido  monitoramento  dos
projetos/setores  beneficiados  com  incentivos  fiscais,  priorizando,
nesse acompanhamento, aqueles contemplados com maior volume
de renúncias de receitas, mediante a apresentação de relatórios de
desempenhos dos empreendimentos incentivados, nos quais conste
a individualização dos beneficiários, respaldados em análise técnica
que  permita  uma  avaliação  dos  benefícios  socioeconômicos  até
então auferidos;

Em seguida, o processo foi pautado para ser apreciado na sessão plenária de

15/12/2022  (Ref.2945907-1),  mas  não  foi  efetivamente  julgado,  tendo  sido

redesignado para ser examinado em 02/02/2023 (Ref.2952664-1). 

Antes  que  o  presente  feito  fosse  efetivamente  apreciado,  a  Procuradoria

Geral  do  Estado  (PGE)  peticionou  (Ref.2968638-1/6)  nos  autos  em  resposta  à

notificação  que  lhe  havia  sido  anteriormente  encaminhada,  apresentando

considerações e documentos (Ref.2968640-1/6) em relação ao achado atinente à

“ausência de controle, por parte da PGE, e de registro, por parte da SEFAZ, da

totalidade  das  provisões  e  dos  passivos  contingentes,  relacionados  aos  riscos

trabalhistas, fiscais e cíveis” (item I.2.2.a do relatório de auditoria). 

Diante,  então,  da  supracitada  documentação,  o  Gabinete  do  Exmo.

Conselheiro relator determinou (Ref.3017330-1) que os autos fossem encaminhados

à Terceira Coordenadoria de Controle Externo (3ª CCE), a fim de que tal Unidade

Técnica se manifestasse sobre os esclarecimentos e documentos adicionais que

foram apresentados no feito. 

Em cumprimento a tal diligência, a 3ªCCE se manifestou (Ref.3086428-1/3)

no sentido de que “os esclarecimentos e/ou justificativas apresentadas pela PGE

para o item I.2.2, a,  do Relatório de Acompanhamento da LRF, ainda não foram

capazes  de  sanear  a  falha  apontada,  contudo,  foram  suficientes  para  que  a

recomendação da auditoria fosse considerada em atendimento”. 
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Deu-se, então, nova vista dos autos a este Ministério Público de Contas, para

fins de exame e emissão de parecer (Ref.3086475-1).

Brevemente relatado. Passo a opinar.

De  plano,  verifica-se  que  não  foi  acostado  ao  feito  em  exame  nenhum

elemento que tenha aptidão para provocar qualquer modificação no entendimento

externado no parecer anterior, notadamente diante do que foi apontado pela 3ªCCE

no seu relatório de diligência em relação à “ausência de controle, por parte da PGE,

e  de  registro,  por  parte  da  SEFAZ,  da  totalidade das  provisões  e  dos  passivos

contingentes, relacionados aos riscos trabalhistas, fiscais e cíveis” (item I.2.2.a do

relatório de auditoria). 

Com  efeito,  na  visão  de  tal  equipe  técnica,  “os  esclarecimentos  e/ou

justificativas  apresentadas  pela  PGE  para  o  item  I.2.2,  a,  do  Relatório  de

Acompanhamento da LRF, ainda não foram capazes de sanear a falha apontada ”.

Ou seja, o achado ora reportado ainda não foi devida e satisfatoriamente sanado. 

Em  sendo  assim,  este  MPC  mantém  as  conclusões  constantes  do  seu

derradeiro opinativo ministerial  (Ref.2922512-1/14), o qual  fica aqui  integralmente

ratificado. 

É o parecer.

Salvador/BA, data da assinatura eletrônica.

CAMILA LUZ DE OLIVEIRA

Procuradora-geral do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Camila Luz de Oliveira
Procuradora do Ministério Público - Assinado em 04/08/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: C4MTYXMZU1
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